
PREFEITURA DE

MOGI DAS CRUZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE E BEM-ESTAR

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2025

Abre inscrição para o Processo Seletivo

Simplificado - PSS nos termos da Lei

Complementar nº 154, de 18 de janeiro de
2021 e Decreto Municipal nº 19.910, de 26 de

fevereiro de 2021 para contratação de
Médicos Ginecologistas e Obstetras - 20h a

fim de atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Abrir inscrição para Processo Seletivo Simplificado - PSS para a contratação de Médicos

Ginecologistas e Obstetras - 20h, para atuar nas unidades de Saúde do Município de Mogi das

Cruzes, a fim de atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADО

Art. 2° O Processo Seletivo Simplificado - PSS é de iniciativa da Prefeitura Municipal de Mogi

das Cruzes, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito que só

se concretizará quando de sua convocação, comprovação do atendimento aos requisitos

necessários e contratação.

Parágrafo único. O regime jurídico de trabalho estabelecido para contratação dos profissionais
por este Processo Seletivo Simplificado - PSS será o Regime Jurídico Especial, instituído pela
Lei Complementar nº 154/2021, sendo os contratados vinculados ao Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.

Art. 3° Os contratos decorrentes deste Processo Seletivo Simplificado - PSS não têm validade

de concurso público e não excederão o prazo de 12 (doze) meses, nos termos da Lei
Complementar nº 154/2021, inadimitida prorrogação.

Art. 4º Serão oferecidas neste edital 20 (vinte) vagas, sendo 1 vaga reservada para candidato
deficiente e 19 (dezenove) vagas para ampla concorrência.

Art. 5º As atribuições do emprego público temporário são aquela discriminadas no Anexo I do

presente edital e o salário será de R$ 9.303,22 (nove mil, trezentos e três reais e vinte e dois

centavos), equivalente ao padrão 37 da Tabela de Cargos e Salários do Município, podendo
ser acrescido de adicional de insalubridade, se devido, nos termos apurados em laudo técnico

pericial e conforme os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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DAS INSCRIÇÕES

Art. 6° As inscrições, isentas de taxas, poderão ser realizadas no período de 23/12/2025 até

15/01/2026, por meio do preenchimento, pelo candidato, da ficha de inscrição online no link

disponível no endereço:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAlpQLSc8v982yb0CFT_soU0YtNKIkmlewAUwFzy0gCOoir
ZROTCIHw/viewform e importarão na aceitação, pelo interessado, das normas e

regulamentações descritas neste edital.

§ 1º Caso ocorra mais de uma inscrição para o candidato, será considerada apenas a mais
recente, ou seja, a realizada por último.

§ 2° O candidato responsabilizar-se-á por eventuais erros ortográficos ou de digitação dos seus
dados quando da inscrição, e-mail informado na ficha de inscrição, bem como exime a

municipalidade por qualquer eventual erro de comunicação deste decorrente.

§ 3° O endereço de e-mail informado na ficha de inscrição poderá ser utilizado para eventual
contato com o candidato classificado, sem caráter oficial, haja vista os atos oficiais serem
obrigatórios constar do Diário Oficial do Município, disponível em:

https://dadosabertos.mogidascruzes.sp.gov.br.

§ 4° Serão consideradas provas documentais para comprovação de formação acadêmica:

diploma ou certificado ou histórico escolar, devidamente emitidos por Instituição de Ensino

reconhecida pelo MЕС.

§ 5° Cada candidato é o responsável pelo arquivo que anexa, o qual deverá estar no formato

PDF e apenas um arquivo por campo, ou seja, caso o arquivo a ser anexado possua mais de

uma página deverá ser compilado em um único PDF para upload.

§ 6° Encerradas as inscrições não será possível, incluir, suprimir, substituir ou alterar de

quaisquer formas os anexos e as informações ali prestadas pelo candidato.

§ 7° Cada candidato é responsável pela veracidade dos dados informados em sua ficha de

inscrição e caso o título não atenda ao disposto no artigo 11 do presente Processo Seletivo

Simplificado - PSS, não haverá pontuação no i respectivo item.

§ 8° Será assegurada, no presente Processo Seletivo Simplificado - PSS, reserva de 5% (cinco

por cento) das vagas oferecidas, para as pessoas com deficiência, conforme prevê a Lei
Municipal nº 3.993, de 10 de fevereiro de 1993, alterada pela Lei Municipal nº 5.884, de 3 de

abril de 2006, desde que a deficiência seja compatível com o emprego e os candidatos sejam
considerados habilitados no exame admissional.

§ 9° Para concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, o candidato deverá no

ato da inscrição:

I. declarar-se candidato com deficiência;

II. anexar cópia do laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o

último dia de inscrição, atestando a espécie e o grau ou nivel da deficiência, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de

Doenças, bem como a provável causa da deficiência.
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